
6.8 Observação do cidadão 

Com esta funcionalidade será possível registrar no Prontuário Eletrônico e-SUS 

APS o período em que um cidadão ficou em observação dentro da UBS ou até 

mesmo em outro tipo de estabelecimento em que o e-sus esteja sendo utilizado. 

Para acionar este recurso, o profissional precisará ativá-lo no campo “Plano” do 

SOAP. Neste caso, somente profissionais com CBO de Médico ou Enfermeiro 

podem iniciar um atendimento de observação. 

 

Os cidadãos que forem submetidos à observação, ficarão em uma seção 

separada na lista de atendimentos de modo a facilitar a visualização dos 

mesmos. O profissional que iniciou a observação é considerado o profissional 

responsável, portanto este será o único que poderá finalizar este atendimento de 

observação. 

 

Os demais profissionais que contribuírem para este período de cuidado, serão 

considerados auxiliares. Neste caso, o foco desses profissionais é estabilizar o 

cidadão de acordo com o plano de cuidado prescrito pelo profissional 

responsável. Somente profissionais com CBO de médico, enfermeiro, auxiliar ou 

técnico de enfermagem poderão realizar registro de observação. 



Os atendimentos dos profissionais auxiliares terão o mesmo formato que um 

atendimento de procedimentos com as seguintes mudanças: 

• A cada ponto de contato que o profissional tiver com o cidadão dentro de uma 

observação deve ser possível registrar uma medição 

• O histórico de plano de cuidados deve ser exibido no Plano do SOAP, contendo 

todos os planos de cuidado realizados pelos profissionais da saúde para aquele 

atendimento de observação 

• Nos atendimentos do profissional responsável todas as informações se 

mantêm, sendo possível realizar mais de uma medição, além de adicionar o 

histórico de plano de cuidados no Plano do SOAP 
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